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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 514 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração do cargo 
de Assessor de Comunicação e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr. 
DINEI ROBERTO ZANGRANDE, do cargo de Assessor 
de Comunicação.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de Novembro 
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 16 de Novembro de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 515 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação do 
cargo de Secretário Municipal 
Adjunto de Transportes e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, NOMEAR o Sr. 
DINEI ROBERTO ZANGRANDE, do cargo de Secretário 
Municipal Adjunto de Transportes.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Novembro 
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 16 de Novembro de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 516 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de 
Coordenador de Eventos Escolares 
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente Portaria NOMEAR para o 
cargo de Coordenador de Eventos Escolares, a servidora 
pública municipal Ana Maria Bravo Arruda.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de Novembro 
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 16 de Novembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
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Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

SecretárioMunicipal de Governo

Errata

ERRATA DA PUBLICAÇÃO REALIZADA NO DIA 24 DE 
SETEMBRO DE 2021, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNI-

CÍPIO DE BRODOWSKI
Onde se lê:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital tem a finalidade de selecionar e 
premiar 19 propostas artísticas e/ou culturais de artistas 
brodowskianos, com o valor fixo de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) por proposta.

Leia-se:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital tem a finalidade de selecionar e 
premiar 20 propostas artísticas e/ou culturais de artistas 
brodowskianos, com o valor fixo de R$ 1.398,00 (mil 
trezentos e noventa e oito reais) por proposta.

Brodowski/SP, 18 de Novembro de 2021. José Luiz 
Perez - Prefeito Municipal.
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Turismo - COMTUR
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SAAEB - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Brodowski

Licitações e Contratos

Ratificação

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

ASSUNTO: Despacho de Ratificação de dispensa de 
licitação

Considerando o objeto da dispensa de licitação, a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE UM NOVO SITE.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 026/2021

PROCESSO Nº 030/2021

Ratifico a dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
UM NOVO SITE, da empresa SOLER & CALDEIRA 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, pelo valor total de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), pelo período de 12 (doze) 
meses, com fundamento no artigo nº 75, inciso II da Lei 
Federal nº 14133/2021.

PUBLIQUE-SE, na forma da lei

Brodowski/SP, 12 de novembro de 2021.

DALYSON CARLETO ROCHA

Diretor Superintendente

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

ASSUNTO: Despacho de Ratificação de dispensa de 
licitação

Considerando o objeto da dispensa de licitação, a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (PAREDES, 
PISO DA SALA DO ARQUIVO E PINTURAS) NO PRÉDIO 
DO SAAEB.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 025/2021

PROCESSO Nº 029/2021

Ratifico a dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA (PAREDES, PISO DA SALA 
DO ARQUIVO E PINTURAS) NO PRÉDIO DO SAAEB, 
da empresa LFTT CONSTUTORA LTDA, pelo valor total 
de R$ 87.645,70 (oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta 
e cinco reais e setenta centavos), com fundamento no 
artigo nº 75, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021.

PUBLIQUE-SE, na forma da lei

Brodowski/SP, 12 de novembro de 2021.

DALYSON CARLETO ROCHA

Diretor Superintendente

SISPREV - Brodowski

Licitações e Contratos

Dispensas

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021

Justificativa de Dispensa de certame licitatório, com 
fundamento no artigo 24 da Lei 8666/93. Na qualidade de 
representante do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Brodowski/SP -SISPREV 
e em cumprimento ao que dispõe o artigo 24 inciso II, 
da Lei nº 8.666/93; justifico a dispensa de licitação, 
que constitui objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
ATUARIAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DO SISPREV-BRODOWSKI - REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, no prazo de 12(doze) meses, com a 
empresa, MELO ATUARIAL CÁLCULOS LTDA, com sede 
na Rua Capitão Souza Franco, 848 - 5º Andar -Conjunto 
53, Curitiba/PR, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ 
nº 04.624.640/0001-23, Condições e valor do pagamento: 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pagos em parcelas 
mensais de R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta 
reais) em até 05 dias após entrega e o aceite da nota 
fiscal eletrônica. Por todos os elementos indicados, 
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ratifico a contratação e determino ao setor de Licitações 
e Contratos, que proceda a publicação de extrato da 
ratificação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) 
dias, como condição para eficácia dos atos, nos termos 
do que preceitua o caput do artigo 26 da Lei nº 8.666/93. 
Determino ainda, a lavratura da nota de empenho de 
despesa, e demais providências nos termos da legislação 
vigente.

Cumpra-se, dando ciência.

Brodowski/SP, 17 de novembro de 2021.

Flavio Araujo Guidolin Silva

Diretor Presidente do SISPREV Brodowski

PODER LEGISLATIVO DE BRODOWSKI

Atos Legislativos

Projetos de Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2021
-DE 19 DE OUTUBRO DE 2021-

“CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO BRODOWSKIANO AO 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR RICARDO 
AUGUSTO MACHADO DA SILVA.”

MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO, Presidente da 
Câmara Municipal de Brodowski, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRODOWSKI – SP, APROVOU O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N.º 004/2021, DE AUTORIA 
DA NOBRE VEREADORA MARCIA HELENA FRATA DE 
SOUZA, E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadão 
Brodowskiano ao Ilmo. Sr. RICRADO AUGUSTO 
MACHADO DA SILVA, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade Brodowskiana.

Artigo 2º - A referida Honraria será outorgada em 
Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Brodowski, 19 de outubro de 
2021.

MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO

- PRESIDENTE -

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – S.P., NA DATA 
SUPRA.

MÁRCIA HELENA FRATA DE SOUZA

- PRIMEIRA SECRETÁRIA -

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2021
-DE 19 DE OUTUBRO DE 2021-

“CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO BRODOWSKIANO AO 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR RICARDO 
LOBO SELEGHIM.”

MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO, Presidente da 
Câmara Municipal de Brodowski, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRODOWSKI – SP, APROVOU O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N.º 005/2021, DE AUTORIA 
DO NOBRE VEREADOR BRAZ GONÇALVES DA SILVA 
FILHO, E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadão 
Brodowskiano ao Ilmo. Sr. RICARDO LOBO SELEGHIM, 
pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
Brodowskiana.

Artigo 2º - A referida Honraria será outorgada em 
Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto Legislativo correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
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na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Brodowski, 19 de outubro de 
2021.

MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO

- PRESIDENTE -

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – S.P., NA DATA 
SUPRA.

MÁRCIA HELENA FRATA DE SOUZA

- PRIMEIRA SECRETÁRIA -

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2021
-DE 19 DE OUTUBRO DE 2021-

“CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO BRODOWSKIANO 
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
RONALDO ALEXANDRE 
VASCONCELOS.”

MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO, Presidente da 
Câmara Municipal de Brodowski, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRODOWSKI – SP, APROVOU O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N.º 006/2021, DE AUTORIA 
DO NOBRE VEREADOR OSNY MARTINS JUNIOR, E EU 
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadão 
Brodowskiano ao Ilmo. Sr. RONALDO ALEXANDRE 
VASCONCELOS, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade Brodowskiana.

Artigo 2º - A referida Honraria será outorgada em 
Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto Legislativo correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Brodowski, 19 de outubro de 

2021.

MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO

- PRESIDENTE -

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – S.P., NA DATA 
SUPRA.

MÁRCIA HELENA FRATA DE SOUZA

- PRIMEIRA SECRETÁRIA -

Projetos de leis

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2021
-DE 19 DE OUTUBRO DE 2021-

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT 
DO ARTIGO 34, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO, Presidente da 
Câmara Municipal de Brodowski, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRODOWSKI – SP, APROVOU O PROJETO DE 
EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 001/2021, DE AUTORIA 
DE TODOS OS NOBRES VEREADORES, E EU 
PROMULGO A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA:

Artigo 1º - Fica alterado o caput do Artigo 34, da Lei 
Orgânica do Município de Brodowski, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 34 As comissões parlamentares de inquérito terão 
poderes de investigação, além de outros previstos no 
Regimento Interno da Câmara Municipal, e serão criadas 
mediante requerimento de 1/3 (um terço) dos membros 
do Legislativo, para a apuração de fato determinado e 
por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores.”

Artigo 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entrará 
em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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Câmara Municipal de Brodowski, 19 de outubro de 
2021.

MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO

- PRESIDENTE -

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – S.P., NA DATA 
SUPRA.

MÁRCIA HELENA FRATA DE SOUZA

- PRIMEIRA SECRETÁRIA -
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